
FOLNA n*

N* PROC

a

potrEiruKA oc

SAOJOAO I»

r> 4 DOS PATOS ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089,668/0001-33

eo^iwuQPopovc

A Senhora

MARIANNA LYRA DA ROCHA SANTOS TEIXEIRA

Secretária Municipal de Educação
Prefeitura Municipal de São João dos Patos

OBJETO; Fornecimento de refeições e quentinhas para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação

DECLARAÇÃO para os devidos fins, especialinente em atendimento ao disposto no Art. 14 da

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, da existência de previsão dos recursos

orçamentaria, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado acima,

consoante da disponibilidade de dotação orçamentaria para tal finalidade.

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023.

As despesas decorrentes dos serviços constates do objeto supra mencionado,

correrão á conta da dotação orçamentaria própria da prefeitura Municipal de São João dos Patos

/MA, constante da Lei Orçamentaria Anual, para exercício financeiro de 2023, na seguinte

classificação programática;

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0205 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12 361 0003 2010 0000 - MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

São João dos Patos - MA, em 02 de abril de 2023.

Atenciosamente,

^Hupw^j^aujo Silva Pereira
■—CRC^l 1110/0-3
Contador do Municipio

Thiag(

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Á Senhora

THUANY COSTA DE SÁ GOMES

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de São João dos Patos

OBJETO: Fornecimento de refeições c quentinhas para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração

DECLARAÇÃO para os devidos fins, especialmente em atendimento ao dispostono Art. 14 da

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, da existência de previsão dos recursos

orçamentaria, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado acima,

consoante da disponibilidade de dotação orçamentaria para tal finalidade.

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023.

As despesas decorrentes dos serviços constates do objeto supra mencionado,

correrão á conta da dotação orçamentaria própria da prefeitura Municipal de São João dos Patos

/MA, constante da Lei Orçamentaria Anual, para exercício financeiro de 2023, na seguinte

classificação programática;

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0203 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04 122 0003 2004 0000 - MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

São João dos Patos - MA, em 02 de abril de 2023.

tenciosamente.

jjo Silva Pereira

R^I 1110/0-3
tídor do Município

Thiago \

www.saojoaodospatos.ma-gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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A Senhora

GÉSSYKA RAFLÉGIA LIMA SOUSA

Secretária Municipal de Assistência Social
Prefeitura Municipal de São João dos Patos

OBJETO: Fornecimento de refeições e quentinhas para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social

DECLARAÇÃO para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no Art. 14 da

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, da existência de previsão dos recursos

orçamentaria, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado acima,

consoante da disponibilidade de dotação orçamentaria para tal finalidade.

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023.

As despesas decorrentes dos serviços constates do objeto supra mencionado,

correrão á conta da dotação orçamentaria própria da prefeitura Municipal de São João dos Patos

/MA, constante da Lei Orçamentaria Anual, para exercício financeiro de 2023, na seguinte

classificação programática;

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0217 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
08 122 0003 2088 0000- MANUTENÇÃO E FUCIONAMENTO DO FMAS
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

São João dos Patos - MA, em 02 de abril de 2023.

Atónciosamente,

ujo Silva Pereira
11110/0-3

Contador do Município

Thiago s

www.saojoaodospatos.ma.90v.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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O Senhor

KAIRO COELHO DE SOUSA CORRÊA

Secretário Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Sào João dos Patos

OBJETO: Fornecimento de refeições e quentinhas para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde

DECLARAÇÃO para os devidos fins, especialmentc em atendimento ao disposto no Art. 14 da

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, da existência de previsão dos recursos

orçamentaria, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado acima,

consoante da disponibilidade de dotação orçamentaria para tal finalidade.

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCÍCIO DE 2023.

As despesas decorrentes dos serviços constates do objeto supra mencionado,

correrão á conta da dotação orçamentaria própria da prefeitura Municipal de São João dos Patos

/MA, constante da Lei Orçamentaria Anual, para exercício financeiro de 2023, na seguinte

classificação programática:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS
10 301 0003 2066 0000- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo

São João dos Patos - MA, em 02 de abril de 2023.

enciosamente.

Apíujo Silva Pereira
CRTX;^ 110/0-3

Contador do Município

Thiago Vi

www.saojoaodospatos.ma-gov.br
Av- Getúlio Vargas, 135. Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DFXLARAÇAO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCERIRO

Declaro, para fins no início I do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de Maio de

2000, Lei de responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário - financeiro da contratação

pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa objeto da

Tomada de Preços, cujo objeto é a Contratação de empresa para o fornecimento de refeições e quentinhas

para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Administração e

Assistência Social, tem índice de comprometimento orçamentaria - financeiro de 100% nos elementos

de despesa 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo.

São João dos Patos - MA, cm 02 de abril de 2023.

●aújo Silva PereiraThiago V
CRCVôl 1110/0-3

Contador do Município

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA




